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PROJETO DE LEI N.º 002  DE  06 DE NOVEMBRO DE 2019  
 

Autoria: Vereador Haroldo Cianelli ( LULINHA) 
 

 

 
EMENTA: Efetua denominação de logradouro 

público no bairro Centro em Porto 
Real/RJ, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica a Avenida Dom Pedro II Servidão Interna  

localizada no bairro Centro em Porto Real/RJ, individualmente, denominado, conforme 
demonstrado  na tabela abaixo, contendo a nomenclatura antiga, bem como o nome a 
ser denominado: 
   

Nome da Rua Nome a Ser denominado através desta Lei 

Avenida Dom Pedro II Servidão 
Interna 

Rua Elide Gheraldi Graciani  

 
 

 
Art. 2° -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

  
 

HAROLDO CIANELLI 

(LULINHA) 

                                                                      Vereador 
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                                  JUSTIFICATIVA 
 

O Projeto de Lei hora apresentado tem por objetivo denominar oficialmente de Rua Elide 

Gheraldi Graciani, mais conhecida como dona DIDUIA, a Avenida Dom Pedro II Servidão 

Interna, localizada no Bairro Centro. A presente solicitação visa homenagear uma descendente 

de colonizadores italianos, que fixaram moradia em uma casa simples onde hoje é conhecido 

como o Horto Municipal.   

A presente homenagem  foi sugerida por  pessoas que conheceram a  homenageada, 

inclusive amigos e familiares, em reconhecimento à sua história de vida digna e honesta. Por ter  

morado naquele local desde o ano de 1927, quando se casou e ali criou seus 6 filhos.  

Esse projeto é embasado no relacionamento que temos com os descendentes da  

homenageada e na quantidade de pessoas que a  conheceram e solicitaram essa homenagem. 

  Por tais motivos é que apresento tal Projeto de Lei, a qual contando com a aprovação 

dos nobres vereadores desta Casa Legislativa.  

 

HAROLDO CIANELLI 

(LULINHA) 

                                                                      Vereador 

 


